
  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET - GAB. 15

  
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 05 de fevereiro de 2025.

NomeNome: Deputado Daniel Xavier Donizet

 

GabineteGabinete: 15

 

CPFCPF: 

 

Nº Conta BRBNº Conta BRB:

 

 

Identificação da DespesaIdentificação da Despesa Nº DocumentoNº Documento ValorValor

1 POSTO PARQUE ELDORADO 2009003 240,05
2 4 SEND TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 2009003 1.000,00
3 HALISON DO NASCIMENTO CASIMIRO 71232753149 2009003 1.500,00
4 CBB JORNALISMO LTDA 2009003 4.500,00
5 PONTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 2009003 5.500,00
6 ADYEN BR LTDA SERVIÇO DE FACEBOOK 2009003 1.500,00
7 GLEIG DE SOUZA E SILVA 2009003 1.000,00
8    

 9    
 10    
 11    
 12    
    

Valor TotalValor Total R$ 15.240,05R$ 15.240,05

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao Gabinete
da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Deputado(a) DistritalDeputado(a) Distrital,
em 07/02/2025, às 15:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 20057772005777 Código CRC: B28959C0B28959C0.
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Dados Básícos

Modelo Série

65 6

Emitente

CNPJ

04.154.053/0001-18
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Data: 04/02/2025

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 20:18:16

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular DANIEL XAVIER DONIZET

Conta Origem

Cpf/Cnpj *** **

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 11035741000124

Nome do Titular 4 SEND TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Cpf/Cnpj 11.035.741/0001.24

Valor 1.000,00

PSP Recebedor COOP SUL

ID E0000020820250204231749079686525

Data do Pagamento 04/02/2025

Hora do Pagamento 20:18:16

NSU da Transação 5872194786

Autenticação Eletrônica 9F7F956C53

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

32

Dados do Prestador de Serviço

YOUR IT HELP ASSISTENCIA EM TI E SOLUCOES DA INTERNET
LTDA
YOUR IT HELP
Bolivar I (st Hab Pte Terra) 26 Cond Recanto do Sabia, - Ponte Alta Norte (gama)
CEP 72426-005 - Fone: (61)8433-3687 - Brasília/ DF
halison@halison.net
Inscrição Municipal 0815945100115 - CPF/CNPJ 47.613.620/0001-60

 Data de Geração da NFS-e

03/02/2025 16:17:50 
 Data de Competência

03/02/2025 
 Cód. de Autenticidade

E0E64C091 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível    
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF :  IM :  
Razão Social : DANIEL XAVIER DONIZET 

Endereço : Praça Municipal Quadra 2 (Camara Legislativa do
Distrito Federal) Número : 4 

Complemento : CONJ J Bairro : Zona Cívico-Administrativa 
CEP : 70094-902 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :  E-mail : gabinete@deputadodanieldonizet.com.br 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

   

Descrição dos Serviços
Desenvolvimento de Softwares, Hospedagem, Servidores, Sistemas, Correio Eletrônico e WebSites.
Refere-se ao mês de Janeiro de 2025. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

103 - (2%) 1.03 - Serviços de projeto, planejamento, implanta…  103 6319400
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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Data: 05/02/2025

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 07:00:40

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular DANIEL XAVIER DONIZET

Conta Origem

Cpf/Cnpj *** -**

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 47613620000160

Nome do Titular YOUR IT HELP ASS EM TI E SOL DA INTERNET LTDA

Cpf/Cnpj 47.613.620/0001.60

Valor 1.500,00

PSP Recebedor BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ID E00000208202502051000va3HK0Bq525

Data do Pagamento 05/02/2025

Hora do Pagamento 07:00:39

NSU da Transação 5873325528

Autenticação Eletrônica 697D7D8239

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

77

Dados do Prestador de Serviço

CBB JORNALISMO LTDA
***
SQN 107 BL G S/N APT: 502;, - BRASILIA
CEP 70743-070 - Fone: (16)8112-1682 - Brasília/ DF
contato@melgacocontabil.com.br
Inscrição Municipal 0820584800180 - CPF/CNPJ 49.997.088/0001-57

 Data de Geração da NFS-e

03/02/2025 07:09:54 
 Data de Competência

03/02/2025 
 Cód. de Autenticidade

BC18DA532 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF :  IM :  
Razão Social : DANIEL XAVIER DONIZET 
Endereço :  Número :  
Complemento :  Bairro : Setor Habitacional Jardim Botânico 
CEP : 71680-375 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :  E-mail :  

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
MEDIA TRAINING E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

3501 - 35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de impren… 5,00 3501 9002701
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 4.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.500,00 R$ 225,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.500,00 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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Data: 05/02/2025

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 07:00:34

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular DANIEL XAVIER DONIZET

Conta Origem

Cpf/Cnpj ***. **

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 49997088000157

Nome do Titular CBB JORNALISMO LTDA

Cpf/Cnpj 49.997.088/0001.57

Valor 4.500,00

PSP Recebedor BCO DO BRASIL S.A.

ID E00000208202502051000JzxeBs4j525

Data do Pagamento 05/02/2025

Hora do Pagamento 07:00:33

NSU da Transação 5873324756

Autenticação Eletrônica 78697C7013

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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Data: 05/02/2025

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 07:00:41

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular DANIEL XAVIER DONIZET

Conta Origem

Cpf/Cnpj ***. -**

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 42761872000112

Nome do Titular PONTA LOCACAO

Cpf/Cnpj 42.761.872/0001.12

Valor 5.500,00

PSP Recebedor ITAU UNIBANCO S.A.

ID E00000208202502051000oy0Pzcyk525

Data do Pagamento 05/02/2025

Hora do Pagamento 07:00:41

NSU da Transação 5873325685

Autenticação Eletrônica 6969497B29

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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03/02/2025, 15:09 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?ccm=42427630&nf=102514594&cod=TSICTYJG&fbclid=IwY2xjawIN5adleHRuA2FlbQIxMAAB… 1/1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E 
ASSESSORIA PARA DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR 

 

DANIEL XAVIER DONIZET, nacionalidade: Brasileiro, CPF:  
RG: , estado civil: Casado, endereço: Quadra 2 Lote 5 Gabinete 15 - 30 
Andar, CEP: 70.094-902, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e  

26.853.290 GLEIG DE SOUZA E SILVA, com inscrição no CNPJ 26.853.290/0001-00, 
Nome Fantasia Lembra Filmes, Rua: J28, Número: 00, Qd 42 Lt 01, Bairro: Mansões 
Paraíso – Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 74952240, e-mail: gleigif@gmail.com, 
telefone  (62) 99491-4316, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A CONTRATADA prestará serviço temporário ao CONTRATANTE na produção de 2 
(dois) vídeos e 2(dois) cards para as redes sociais, com técnicas adequadas e de acordo 
com os temas pré-definidos pela CONTRATANTE, para divulgação da atividade 
parlamentar. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA utilizará imagens licenciadas quando não 
recebidas da CONTRATANTE ou captadas pela CONTRATADA.  

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA ficará em plantão, aguardando as demandas 
encaminhadas pelo CONTRATANTE, referente ao material descrito no caput, atendendo 
aos dispostos anteriores quanto a forma.  

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA terá no máximo 04 (quatro) horas após a 
solicitação da demanda pelo CONTRATANTE para entregar o material finalizado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

O valor integral do contrato de R$ 1.000,00 (Mil reais) e será pago em até 10 (dez) dias 
após o término do contrato, mediante apresentação da nota fiscal detalhada para o 
CONTRATANTE.   

Parágrafo Primeiro:  A forma de pagamento será por meio de transferência bancária ou 
pix CNPJ 26853290000100 para a CONTRATADA, Banco INTER – 077, Agência: , 
Conta: , em nome de 26.853.290 GLEIG DE SOUZA E SILVA - LEMBRA 
FILMES, CNPJ: 26.853.290/0001-00 

Parágrafo Segundo: Estão inclusos no valor deste contrato traslados, alimentação, 
hospedagem e todos os materiais e equipamentos necessários para realização dos 
trabalhos ora contratados.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) Fornecer à CONTRATADA todas as instruções e informações necessárias ou 
pertinentes à imediata e eficiente promoção, desenvolvimento e execução dos 
serviços (Roteiro).  

b) Pagar o valor integral conforme CLÁUSULA SEGUNDA. 
c) Cumprir os prazos estipulados, neste contrato, para pagamentos e entrega de 

material.  
d) Formação de uma equipe de acompanhamento que servirá como interlocutora 

durante a execução do trabalho; 
e) Encaminhar os materiais necessários para a produção do trabalho via Drive e/ou 

outro meio de envio que preservem a qualidade dos arquivos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pelo CONTRATANTE 
conforme descritivas e prazos especificados na CLAÚSULA PRIMEIRA deste 
CONTRATO. 

b) A CONTRATADA se obriga a manter absoluto sigilo sobre as operações, dados, 
estratégias, materiais, informações e documentos do CONTRATANTE. 

c) Os contratos, informações, dados pessoais, mensagens eletrônicas, e-mails, e 
documentos públicos e privados inerentes ao CONTRATANTE e de terceiros envolvidos 
na relação contratual deverão ser utilizados pela CONTRATADA e por seus 
colaboradores exclusivamente para cumprimento dos serviços solicitados pelo 
CONTRATANTE, sendo vedada a comercialização ou utilização para outros fins. 

d) Será de responsabilidade da CONTRATADA todo o ônus trabalhista, 
previdenciário ou tributário referente aos seus colaboradores, passagens, hospedagens, 
alimentação, diárias utilizadas para a prestação do serviço objeto deste instrumento, 
ficando o CONTRATANTE isento de qualquer obrigação realizada de forma direta entre a 
parte CONTRATADA e terceiros. 

e) A CONTRATADA deverá fornecer os documentos fiscais devidamente 
discriminados referente ao pagamento do presente instrumento. 

f) A CONTRATADA deverá ser inteiramente responsável por seus equipamentos, 
não cabendo nenhuma indenização por parte do CONTRATANTE por perdas ou danos 
causados aos mesmos. 

g) A CONTRATADA deverá manter em dia suas as obrigações fiscais; 

h) A CONTRATADA deverá refazer ou restaurar os serviços executados com 
imperfeições ou defeitos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

i) A CONTRATADA é exclusivamente responsável por todos os danos dolosos e 
culposos por ela causados. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Poderá o presente instrumento ser rescindido por infração das obrigações assumidas 
neste contrato por qualquer uma das partes, ou ainda por manifestação de vontade de 
uma ou de ambas as partes, mediante notificação expressa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA  

Parágrafo Primeiro: Fica estipulada, de comum acordo, a multa contratual no valor 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato, a ser imposta à parte 
inadimplente em favor da parte inocente, sem prejuízo das perdas e danos e lucros 
cessantes apurados em decorrência da infração contratual, ficando facultado à parte 
prejudicada, ainda, o direito de considerar automaticamente rescindida a prestação de 
serviços, independentemente de qualquer formalidade, respondendo a parte infratora por 
todas as despesas judiciais e verba honorária arbitrada em ação própria.  

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DA DESVINCULAÇÃO TRABALHISTA  

Parágrafo Primeiro: As partes reconhecem que os empregados e/ou associados e 
sócios de cada uma das partes não possuem qualquer vínculo empregatício com a outra 
parte, cabendo a cada uma a responsabilidade exclusiva pelo recolhimento dos encargos 
fiscais, previdenciários, trabalhistas, pelos materiais e transporte dos seus respectivos 
empregados e/ou associados e sócios. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 20(vinte) dias iniciando em 13 de janeiro de 2025 e 
finalizando em 01 de fevereiro de 2025.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

Parágrafo Primeiro: Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode a 
CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o 
risco de ocorrer a rescisão imediata.  

Parágrafo Segundo: Eventuais inclusões, alterações, exclusões de cláusulas, 
solicitações de serviços adicionais somente serão válidas se consignadas em termo 
aditivo que passará a fazer parte integrante do presente instrumento.  

Parágrafo Terceiro: Após entrega dos serviços, o CONTRATANTE poderá solicitar 
alterações nas edições pelo prazo máximo de 2 (duas) horas. 

Parágrafo Quarto: O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte 
implicará na rescisão imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA de suas 
responsabilidades referentes ao zelo com informações e dados do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir qualquer pendência do presente contrato. 

As partes se dão por contratadas e firmam o presente instrumento em duas vias, com 
ciência de duas testemunhas, para que se cumpram seus efeitos jurídicos. 

 

Brasília-DF, 09 de janeiro de 2025. 

 

CONTRATANTE: 
 

 

_____________________________________________________________________ 
DANIEL XAVIER DONIZET 

CPF n°  
 
 
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 

_________________________________________________ 
GLEIG DE SOUZA E SILVA  
CNPJ n° 26.853.290/0001-00 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 
 

_______________________________            ______________________________ 
              Jean Carlos de Sousa                                     José Cleto Lopes Júnior 
               CPF:                                         CPF:  
            Celular:                                       Celular:  
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
52014052226853290000100000000000006425024079288914

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
64

Competência da NFS-e
03/02/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
03/02/2025 09:02:47

Número da DPS
64

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
03/02/2025 09:02:47

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
26.853.290/0001-00

Inscrição Municipal
-

Telefone
(62) 3248-6273

Nome / Nome Empresarial
26.853.290 GLEIG DE SOUZA E SILVA

E-mail
CONTATOLEMBRAFILMES@GMAIL.COM

Endereço
J 17, 00, MANSOES PARAISO

Município
Aparecida de Goiânia - GO

CEP
74952-185

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
DANIEL XAVIER DONIZET

E-mail
-

Endereço
PC MUNICIPAL S/N QUADRA 2, 00, Quadra 2 Lote 5 Gabinete 15 - 30,
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA

Município
Brasília - DF

CEP
70094-902

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.03.01 - Fotografia e
cinematografia, inclusive revelação,
ampliaç...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Brasília - DF

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E ASSESSORIA PARA DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR PRODUÇÃO DE 2 VÍDEOS E 2
CARDS PARA AS REDES SOCIAIS.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Aparecida de Goiânia - GO

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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Data: 06/02/2025

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 13:49:48

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular DANIEL XAVIER DONIZET

Conta Origem

Cpf/Cnpj ***. -**

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 26853290000100

Nome do Titular GLEIG DE SOUZA E SILVA 01915931177

Cpf/Cnpj 26.853.290/0001.00

Valor 1.000,00

PSP Recebedor BANCO INTER

ID E0000020820250206164913050283525

Data do Pagamento 06/02/2025

Hora do Pagamento 13:49:48

NSU da Transação 5882195693

Autenticação Eletrônica 79765C7F5D

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET - GAB. 15

  
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 07 de fevereiro de 2025.

 

ParlamentarParlamentar: DEPUTADO DANIEL DONIZET: DEPUTADO DANIEL DONIZET
 
Mês: JaneiroMês: Janeiro
 

Ano: 2025Ano: 2025
 

 

Detalhamento das despesas apuradas no mêsDetalhamento das despesas apuradas no mês ValorValor

I
Locação e manutenção de imóveis
 

-

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

-

III
Aquisição de materiais
 

-

IV
Locação de veículos
 

5.500,005.500,00

V
Combustíveis e lubrificantes
 

240,05240,05

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

-

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

--

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

9.500,009.500,00

TotalTotal

 
15.240,0515.240,05

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Deputado(a) DistritalDeputado(a) Distrital,
em 07/02/2025, às 15:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 20090572009057 Código CRC: 6037674260376742.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br
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Contrato de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação

DEFINiÇÃO: Esse contrato visa documentar a proposta de prestação de serviços, apresentada pelo

CONTRATADO, contendo todas as informações acerca da metodologia de trabalho, dos recursos

necessários para a execução do serviço, bem como as descrições das condições de pagamento e

prazos previamente definidos.

CONTRATANTE: Daniel Xavíer Donizet, nacionalidade: Brasileiro, CPF: RG:

, estado civil: Casado, endereço: Quadra 2 Lote 5 Gabinete 15 - 30 Andar, CEP:

70.094-902.

CONTRATADO: YOUR IT HELP (Halison do Nascimento Casimira), CNPJ: 47.613.62010001-60,
sediado no endereço: Rua Bolivar I, Condomínio Recanto do Sabiá, casa 26, Ponte Alta Norte do

Gama CEP: 72426-005

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

a) O serviço a ser prestado pelo CONTRATADO para o CONTRATANTE inclui:

o 10 (dez) horas de serviço e consultoria mensais para:

o Correção eficiente do site atual;

o Manutenção evolutiva e cQrretiva

b) O desenvolvimento dos serviços acima citados pelo CONTRATADO dar-se-á a partir do

momento em que as informações necessárias para o inicio do trabalho forem cedidas pelo

CONTRATANTE.

c) As horas podem ser utilizadas para manutenção ou melhorias, com pré-orçamento e horas

de esforço informadas antes da execução.

d) Findadas as 10 (dez) horas de consultoria contratadas mensalmente, será cobrado o valor

de R$100,00 (cem reais) por horas extras para alterações, previamente orçadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDiÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

Item I - Obrigações

Fica estabelecido que o relacionamento entre contratante e contratado, visando resguardar

responsabilidades, será normalmente pela forma escrita, através de consultas e respostas. São

obrigações exclusivas da contratada:

A. Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e

especificações técnicas aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos;

B. Executar os serviços contratados utilizando a melhor estratégia e visando sempre atingir o

melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade, sendo-lhe vedada a transferência dos

mesmos a terceiros, sem prévi~ e expressa concordância do contratante;

C. A total responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ora contratados. seja por

exigência legal ou em decorrência da necessidade dos serviços, nada podendo r do

ou exigido do contratante, desde que não haja qualquer outra expressa Isão contratual

em contrário. (verificar obrigações específicas da atividades) -

--------------------~--------------------------------
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Item 11- São obrigações eltclusivas do cOll1tratante:

A. Efetuar o pagamento na forma e modo aprazados;

B. Prestar as informações solicitadas de forma verídica;

C. O CONTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo, sendo ele

integralmente responsável pelos efeitos provenientes destas informações, respondendo civil e

criminalmente por atos contrários à lei, propaganda enganosa, atos obscenos e violação de

direitos autorais;

Item 111- NÃO CUMPRIME TO DAS OBRIGAÇÕES:

a) O não pagamento do valor acordado sujeitará o CONTRATA TE ao pagamento de juros de

mora de 5% (cinco por cento) ao mês;

b) O não cumprimento das demais obrigações assumidas pelo CONTR.A.TADO no presente,

contrato sujeitará a devolução do valor dos serviços pactuados e efetivamente pagos pelo

CONTRATANTE, salvo se o CONTRATADO não concorrer e não for de sua

responsabilidade o descumprimento das mesmas e também salvo as horas de consultaria

executadas.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO:

a) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de

R$1.000,OO (mil reais), mensalmente, até o dia 20 de cada mês, pago por meio de

transferência bancária no seguinte PIX: titular: Halison do Nascimento

Casimira, ou por cheque nominal.

b) . O não pagamento, do serviço prestado nos prazos estabelecidos, sujeitará o

CONTRATANTE, imediata e independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial:

Paralisação imediata do desenvolvimento do material, até que o pagamento seja

regularizado, sem nenhum prejuízo para o CONTRATADO;

c) O CONTRATANTE fica ciente de que o CONTRATADO somente realizará atividades de

desenvolvimento web estabelecidas neste contrato. Qualquer pedido adicional durante a

prestação dos serviços pelo CONTRATANTE será cobrado separadamente, mediante

entendimentos formalizados entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO

Parágrafo único. O início da prestação do serviço e do contrato aqui disposto se dará a partir do dia 01
de julho 2023 e é válido por 12 meses, tendo o aceite por e-mail ou via WhatsApp.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DE CONTRATO

a) O CONTRATANTE arcará com multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre valor do

contrato, caso decida rescindi-lo, com 25% (vinte e cinco por cento) do serviço já realizado

pelo CONTRATADO;

b) O presente contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito, na ocorrência de

inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA: DISPOSiÇÕES GERAIS
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a) Ficam assegurados ao CONTRATADO os direitos autorais relativos ao design desenvolvido

para o site, sem que ao CONTRATANTE caiba qualquer direito neste sentido, mesmo em

caso de rescisão do presente instrumento;

b) O não exercício por qualquer das partes de direitos ou faculdades que lhe assistam em

decorrência do presente contrato, não afetará aqueles direitos ou faculdades, os quais

poderão ser exercidos a qualquer tempo, a exclusivo critério do interessado, não alterando

as condições estabelecidas neste instrumento;

c) A impossibilidade de prestação do serviço causada por incorreção de informações

fornecidas pelo CONTRATANTE ou por omissão no provimento de elementos essenciais à
execução do contrato, não caracteriza descumprimento de obrigação contratual por parte do

CONTRATADO, isentando-o de toda e qualquer responsabilidade, ao tempo em que

configuraram o não cumpr.imento de obrigação por parte do CONTRATANTE;

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO

Para dirimir dúvidas que eventualmente ocorram em razão do presente contrato as partes

elegem o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF.

E por estarem assim justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento de contrato de

prestação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

nomeadas e abaixo assinadas para os devidos e legais efeitos.

Brasilia-DF,~1 de julho de 202~~. ~

/' r~ "__...____, .

Daniel Xavier Donizet ~

Contratante

"
HALlSON DO NASCIMENTO CASIMIRO

Contratado
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 01 CELEBRADO 

ENTRE DANIEL XAVIER DONIZET E A 

EMPRESA YOUR IT HELP (HALISON 

DO NASCIMENTO CASIMIRO), CNPJ: 

47.613.620/0001-60 PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CORREÇÃO E 

MANUTENÇÃO EVOLUTIVA DO SITE 

ATUAL. 

 

 

CONTRATANTE: DANIEL XAVIER DONIZET, Deputado Distrital, CPF: 

, com endereço na Câmara Legislativa do Distrito Federal Gabinete 15, CEP: 

70.094-902 - Brasília - DF 

 

CONTRATADA: YOUR IT HELP (HALISON DO NASCIMENTO CASIMIRO), CNPJ: 

47.613.620/0001-60, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF 47.613.620/0001-60, com 

sede comercial na Rua Bolivar I, Condomínio Recanto do Sabiá, casa 26, Ponte Alta Norte do 

Gama CEP: 72426-005, 

 

 

Os Contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 

aditivo ao Contrato n°. (01) 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do prazo de execução 

do contrato prestação de serviços de publicidade em mídias sociais e aplicativo, por 24 meses, 

de 01 de julho de 2024 a 01 de julho de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

2. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 

04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 

assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 
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Brasília, 01 de Julho de 2024. 

 

 

 

 
 

DANIEL XAVIER DONIZET                               YOUR IT HELP 

 
 
 

 

Testemunhas: 
 

 

Nome: 

CPF: 

RG n°.: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

RG n°.: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS DE ASSESSORIA DE

IMPRENSA

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTESCONTRATANTES

CONTRATANTE: Daniel Xavier Donizet. nacionalidade: Brasileiro, CPF:

, RG , estado civil: Casado, endereço: Quadra

2 Lote 5 Gabinete 15 - 30 Andar, CEP: 70.094-902.

CONTRATADO: CBB Jornalismo LTDA, CNPJ:49.997 088/0001-57, sediado

no endereço: SQN 107 BL G S/N APT: 502 - Brasília CEP: 70743-070

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato

de Prestação de Serviços de Media Training e ConslJltoria em Comunicação, que

se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1". O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de

Media Training e Consultoria em Comunicação a ser efetuada ao CONTRATANTE

pela CONTRATADA.

Cláusula 2
a
. Os serviços, acertados neste instrumento, consistirão em consultaria

em comunicação em geral. incluindo a realização dos seguintes serviços

adicionais: media training, elaboração de conteúdo, discursos e projetas,

definição de políticas e estratégias de comunicação, planejamento de mídia,

direcionamento para elaboração e envio de releases e/ou sugestões de pauta por

parte do gabinete, contatos telefõnicos, visitas às redações, marcação e

acompanhamento de entrevistas, supervisão de campanhas na produção de
vídeos e material para as redes sociais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

cláusula Y. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as

informações necessárias à realização dos serviços, devendo especificar os

detalhes necessários à perfeita consecução dos mesmos.

Cláusula 4
a
. A CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA. quando

solicitado, todos os documentos necessários ao bom e fiel cumprimento do

presente contrato de assessoria de imprensa.
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Cláusula sa. A CONTRATANTE deverá efetuar o devido pagamento à
CONTRATADA, em conformidade com a cláusula 7a do presente instrumento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 6a
. A CONTRATADA se obriga a realizar todos os atas relacionados aos

serviços de assessoria de imprensa descritos na Cláusula 2a do presente

instrumento.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA se obriga a utilizar técnicas condizentes com

os serviços de assessoria de imprensa a serem prestados, efetuando todos os

esforços para a sua consecução.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará todo o seu corpo técnico para a

realização de pesquisa e desenvolvimento na área assessorada, bem corno para a

solução e prevenção de eventuais problemas, nomeando um responsável para a

administração das atividades.

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a
. Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a quantia mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),

com vencimento previsto para o dia 20 de cada mês.

Parágrafo único. O número de prestações a serem pagas obedecerá ao prazo

estipulado na C!áusula sa do presente instrumento.

DO PRAZO

Cláusula Sn. O prazo do presente contrato será de 12 meses, contados a partir de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, se for do interesse das partes.

Parágrafo único. Caso haja prorrogação deste Instrumento, deverá constar em seu

termo aditivo os valores de remuneração a serem considerados após a ddaçao do
prazo.

DA RESCISÃO

Cláusula 9
a
. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada

notificará a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias.

Cláusula lOa
. Pagará multa de 1%do valor deste contrato, corrigido no momento

do pagamento, qualquer das partes que der causa à rescisão do presente

instrumento por não cumprir as obrigações aqui assumidas.

J
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Cláusula W. A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e

obrigaçoes, decorrentes da celebração deste contrato e adquiridos durante sua

vigência. que as partes tenham entre si e para com terceiros.

DAS PENALIDADES

Cláusula 12". O atraso no pagamento das parcelas acarretará multa mensal de 2%

(dois por cento) acrescida de juros de 1% (um por cento) e correção monetária.

DAS CONDiÇÕES GERAIS

Cláusula 13". Salvo expressa autorização do CONTRATANTE. não pode a

CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento.

sob o risco de ocorrer a rescisão imediata.

Cláusula 14a. Qualquer serviço adicional. desde que acordado entre as partes. será

objeto de termo aditivo ao instrumento original.

DO FORO

Cláusula 15a
. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente

CONTRATO. as partes elegem o foro da comarca de (-):

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em d~a'3

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

(Brasília. 01/08/2023). . I :,\\\~:, .:. ,,: • ':.

~··W·/
Dani)elXa~ier D~~zet.. .' _ Mané} C\af9

I lJ..) c'v.A~''1~ L--~) HOyOO 01"
C~io arreiros ,arbi~ri 4Q of\êióDE. ..

INome. RG e 1ssinatura da Testem:nha ~.) -

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2)

II
I!I

.
.

[!] .
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, como CONTRATANTE, Daniel Xavier Donizet, CPF: 
, e, de outro lado, como CONTRATADA, CBB Jornalismo LTDA, CNPJ: 

49.997.088/0001-57, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato de Prestação de Serviços 
de Assessoria de Imprensa firmado entre as partes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, originalmente estabelecido na Cláusula 8ª, passa a ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, mantendo-se as demais disposições contratuais 
inalteradas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília (DF), 1º de setembro de 2024. 

 

Daniel Xavier Donizet 

CONTRATANTE 

 

CBB Jornalismo LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.  

Nome: Jean Carlos de Sousa 

CPF:  

2.  

Nome: José Cleto Lopes Júnior 

CPF:  
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E-mail:conlalo@4send.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Pelo presente instrumento particular, de um lado 4 SEND TECNOLOGIA E SERVIÇOES

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF 11.035.741/0001-24, com sede comercial na Rua

Padre Anchieta, 2454, conjunto 507, bairro Bígorrilho, na cidade de Curitiba, Paraná, CEP 80.730.001,

doravante denominada como CONTRATADA, de outro lado, a parte solicitante do serviço objeto deste

Contrato, DANIEL XAVIER DONIZET, Deputado Distrital, CPF com endereço na

Câmara Legislativa do Distrito Federal Gabinete 15, CEP: 70.094-902 - Brasília - DF, denominada

como CONTRATANTE, têm, entre si, justa e contratada:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade em midias sociais e

aplicativo.

1.2. A CONTRATANTE se declara ciente de que a CONTRATADA irá fornecer plataforma para

acompanhamento dos atendimentos e soluções.

2. cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente contrato terá a duração de 11 meses a partir da data da assinatura do contrato

prorrogável pelo mesmo período.

3. CLAUSULA TERCEIRA - A

3.1. O valor do contrato será de:

Taxa de Instalação Qtd Parcelas Valor Mensalidade

R$ 0,00 11 R$1.000,00

3.2. A forma de pagamento se dará por meio Boleto Bancário, sendo de responsabilidade da

CONTRATADA o envio do mesmo com 5 (dez) dias antes do seu vencimento. A data de vencimento

se dará todo dia 05.

1

-----
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOS TRÂMITES PARA IMPLANTAÇÃO

4.1. O serviço estará disponível 10 dias após a assinatura do presente contrato.

5. CLÁSULA QUINTA - DO SUPORTE

5.1. É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer canais para o suporte do CONTRATANTE.

6. - EXCLUSIVIDADE

6.1. A CONTRATANTE declara e reconhece que a CONTRATADA presta serviços diversos, de

natureza semelhante àqueles prestados no âmbito deste Contrato, a outros e concorda que nenhuma

das disposições do presente Contrato poderá ser interpretada no sentido de impedir que a

CONTRATADA dê seguimento a tais negócios. De modo específico, a CONTRATANTE concorda,

sem prejuízo de qualquer dispositivo em contrário aqui contido, que a CONTRATADA terá o direito de

desenvolver, usar e distribuir trabalhos que realizem funções idênticas ou similares àquelas

associadas aos serviços constantes no presente Contrato, sem, com isso, infringir quaisquer direitos

da CONTRATANTE

7. cLÁUSULA SÉTIMA - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALlDADE

7.1.As Partes declaram e reconhecem que todos os fatos, documentos, dados e outras informações

relativas à outra Parte que vierem a tomar conhecimento, verbalmente ou por escrito, o serão em

caráter confidencial, razão pela qual se obrigam. neste ato, a manter sob o mais absoluto sigilo e

confidencial idade todas e quaisquer informações e dados da outra Parte dos quais venham a tomar <..-

conhecimento por força deste Contrato e inclusive quanto aos termos do presente. / ../'

7.2.lnformação(ões) Confidencial(is) significa(m), para os fins desta cláusula, sem se limitar, toda e II f

qualquer informação e/ou dados, patenteados ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, 'l
jurídica, know-how, invenções, processos, fórmulas e designs, patenteáveis ou não, planos de If', .
negócios (business plans), métodos de contabilidade, técnicas e experiências acumuladas, !
documentos, contratos, papéis, estudos, pareceres e pesquisas, informações mercadológicas e

quaisquer outras, transmitidas por uma Parte à outra por meio físico (e.g., documentos impressos,

manuscritos, fac-símile, mensagens eletrônicas (e-mail), fotografias, etc.); por qualquer forma

registrada em mídia eletrônica, tal como fitas, laser-discs, disquetes (ou qualquer outro meio

magnético); oralmente; resumos, anotações e quaisquer comentários, orais ou escritos, ou aquelas

cujo conteúdo da informação tome óbvia a natureza confidencial.

2
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7.3. Não serão consideradas sigilosas ou confidenciais as informações que:

a) Estiverem na posse da Parte receptora, ou forem por ela conhecidas, em momento anterior ao

seu recebimento por força do presente Contrato;

b) Venham a se tornar conhecidas pelo público em geral, sem a violação do presente Contrato;

c) Sejam obtidas pela Parte receptora por intermédio de terceiros, que tenham o direito de

divulgá-Ias;

d) Tenham sido independentemente desenvolvidas pela Parte receptora, sem o uso de

informações confidenciais e sem a participação de indivíduos que tenham tido acesso a

informações confidenciais;

e) Tenham sua divulgação ou apresentação exigida por força de lei ou por determinação judicial;

f) Sejam de conhecimento público e notório.

7.4.Caso desejem revelar a terceiros, ou ao público, informações sobre o Contrato, bem como sobre

a outra Parte, com o fito de divulgação/publicidade, as Partes acordam em obter, previamente, para

tanto, autorização expressa da outra Parte. Ambas as Partes se comprometem a incluir uma cláusula

semelhante em todos os subcontratos vinculados aos Serviços ora objetivados.

7.5. As Partes reconhecem e concordam que o uso ou divulgação não-autorizados de informações ou

descumprimento das disposições previstas nesta cláusula causarão perdas e danos consideráveis à

Parte inocente. A quebra da confidencialidade por culpa comprovada da Parte infratora ou quaisquer

de seus conselheiros, diretores, gerentes, empregados, prepostos ou representantes, obrigará a Parte

infratora ao pagamento à Parte inocente das perdas e danos, honorários advocatícios e despesas

judiciais que a Parte inocente vier a sofrer em virtude da quebra da confidencialidade.

7.6. Caso uma das Partes seja obrigada, por força de lei ou por ordem emanada de autoridade

administrativa ou judicial competente, desvinculada de qualquer procedimento administrativo ou ação
judiCial, a fornecer quaisquer das Informações Confidenciais, a Parte demandada deverá prontamente

comunicar a outra Parte, por escrito e no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, o recebimento

do documento que manifeste a referida obrigação, remetendo cópia do mesmo à outra Parte, bem

como indicando as Informações Confidenciais exigidas, as circunstâncias em que devam ser

prestadas e seu(s) destinatário(s), a fim de possibilitar à outra Parte a adoção de todas as providências

que esta considere necessárias ou cabíveis. Não obstante o acima disposto, se alguma corte ou órgão I!
governamental obrigar, por decisão irrecorrível, a revelação das Informações Confidenciais, apenas t _ .

aquela parte das Informações Confidenciais que a Parte demandada for legalmente obrigado(a) a ' 1- /
revelar deverá ser fornecida. ~ ....,

7.7. As Partes assegurarão que as Informações Confidenciais não serão copiadas ou reproduzidas de

forma alguma por si ou por seus representantes, nem por quaisquer terceiros, sem o consentimento

expresso e por escrito da outra Parte, ressalvadas as cópias necessárias à elaboração dos serviços.

3
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7.. Esta cláusula vigerá enquanto o Contrato estiver vigente e após seu término, independente do seu

motivo de término.

8. CLÁSULA OITAVA - DISPOSIÇOES GERAIS

8.1. Os valores constantes no presente instrumento poderão sofrer reajustes anualmente, sendo

necessário novo acordo entre as partes para tanto.

8.2 O CONTRATANTE autoriza a Contratada a divulgar seu nome como case desta, sendo

expressamente proibido a divulgação dos dados constantes neste.

8.3. Havendo qualquer Acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA para que haja o

desenvolvimento de melhorias no SERViÇO, estas serão automaticamente consideradas propriedade

exclusiva da CONTRATADA, conforme previamente contratado através deste documento.

8.4. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das

obrigações assumidas neste contrato não implicará em novação ou renúncia de direito. A parte

tolerante poderá, a qualquer tempo, exigir da outra parte o fiel e cabal cumprimento deste contrato.

9. CLÁSULA NONA - DAS CONDIÇOES GERAIS DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A rescisão deste contrato poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer uma das

partes, mediante notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.

9.2 No momento da rescisão, a contratada devolverá toda a base de dados (leads) previamente

concedida, bem como a conquistada ao longo do contrato. assim como o número de telefone fornecido
pela contratante.

10.CLÁSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro de Brasília/DF para dirimir qualquer questão oriunda desse contrato, com

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, obrigam-se entre si e seus sucessores ao fiel cumprimento jl .-
de todas as cláusulas e condições, pelo que o CONTRATANTE aceita desde logo, declarando que, 1
leu, compreendeu e está de acordo com os termos e condições aqui despendidos. I

4
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CURITIBAlPR, 01 de Abril de 2023 .

.-
...._;--..-

4 SENO TECNOLOGIA E SERVIÇOES LTOA.

OANIEL XAVIER OONIZET
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 01 CELEBRADO 

ENTRE DANIEL XAVIER DONIZET E A 

EMPRESA 4 SEND TECNOLOGIA E 

SERVIÇOES LTDA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE EM 

MIDIAS SOCIAIS E APLICATIVOS. 

 

 

CONTRATANTE: DANIEL XAVIER DONIZET, Deputado Distrital, CPF: 

, com endereço na Câmara Legislativa do Distrito Federal Gabinete 15, CEP: 

70.094-902 - Brasília - DF 

 

CONTRATADA: 4 SEND TECNOLOGIA E SERVIÇOES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ/MF 11.035.741/0001-24, com sede comercial na Rua Padre Anchieta, 

2454, conjunto 507, bairro Bigorrilho, na cidade de Curitiba, Paraná, CEP 80.730.001, 

 

 

Os Contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 

aditivo ao Contrato n°. (01) 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do prazo de execução 

do contrato prestação de serviços de publicidade em mídias sociais e aplicativo, por 24 meses, 

de 01 de março de 2024 a 01 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

2. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 

04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 

assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 
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Brasília, 01 de MARÇO de 2024. 

 

 

 

 
 
 

 

DANIEL XAVIER DONIZET 4 SEND TECNOLOGIA E SERVIÇOES 

LTDA 

 
 
 

 

Testemunhas: 
 

 

Nome: 

CPF: 

RG n°.: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 

RG n°.: 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO

LOCADORÀz PONTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 42.761.872/0001-12

Endereçoz ST SAUS QD 05 BLOCO N SALA 1007 - Asa Sul - DF, CEP 70070-9l3

LOCATÁRIOz DANIEL XAVLER DONIZET
CPF/CNPJ:
Endereçoz Praça MunicipaL Qd 02, lote 05, Gabinete 15, SIG, Brasília.«"'DF, CEP 70.094-
902.

As partes acima identiñcadas têm entre sí justo e acertado o presente Contrato de
Locação dc Veículos, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas neste
instrumento.

CLÁUSULA la - DO OBJETO DO CONTRATO

1.l - O presente contrato tem como objeto a locação do Veículo listado abaixo, de
propriedade da LOCADORA, cuja destinação de uso se dará exclusívamente na atívidade
parlamentar.

- MARCA/MODELO: NISSAN SENTRA ADV CVT
- ANO/MODELO: 2024
. PLACA: SSH9D63

1.2 - O Veículo locado encontra-se em perfeitas condições de uso, conservação e
funcionament0, tcndo sido totalmente revisado, conforme laudo de vístoria anexo.

l.3 - O Veículo poderá transitar somente em território nacional, nas Vias consideradas de
tráfego pelas autorídades competentes.

CLÁUSULA 23 - DO USO

2.1 - O Veículo objeto deste contrato será utilízado exclusivamente pelo LOCATÀRIO
ou por pessoas por ele expressamente autorízmías, sob pena de rescisão contratuaL

Parágrafo única O condutor do Veículo deverá ser portadur de carteira de habílitação por
prazo superior a 02 (dois) anos, em plena Validade no território nacional, e ser maíor de
21 (vinte e um) anos de idade.
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CLÁUSULA 3a - DA DEVOLUÇÃO

3.1 - O LOCATÁRIO deverá devolver o veículo à LOCADORA nas mesmas condiçõesem que estava quando do seu rcucbiment0, ou seja, em perfeitas condições de uso e
conservação, bem como com todos os acessóríos e itens constantes nesta data, conforme
laudo de vistoria.

3.2 - A não devolução do veículo dentro de 48 (quarenta e oít0) horas após o término do
Contrato de Locação permitirá à LOCADORA valer-se dos recursos cabíveis para reavê-
lo.

CLÁUSULA 4a - mszo DE LOCAÇÃO

4.1 - A presente locação terá vigência entre 01/lO/2024 e 31/03/2025.

4.2 - Havendo a disponibilízação de veículo para o LOCATÁRIO pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente,
a qualquer tempo e sem qualquer penalidade, mediante comunicação com 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência. '

4.3 - Ultrapassado 0 prazo de vigência indicado acima, o contrato passará a vigorar por
prazo índeterrnínado, podendo ser rescindído pelo LOCATÁRIO na forma descrita na
cláusula 4.2, bem como, nas demais situações, por qualquer das partes mediante
comunicação formal com no mínímo 30 (trinta) dias de antecedêncía.

4.3 - O contrato também poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na CLÁUSULA
9a.

CLÁUSULA 5a - DO PAGAMENTO

5.1 - O valor do aluguel mensal lívremente pactuado será de R$ 5.500,00 (cínco mil e
quinhentos reaís), com quilometragem livre percorrida pelo LOCATÁRIO sendo 0
primeiro pagamento devido em até 45 (quarenta e cinco) días após 0 recebimento do
veículo e, com o mesmo día de vencimento, em cada um dos meses subsequentes.

5.2 - O LOCATÁRIO deverá efetuar 0 pagamento dos aluguerçs por transferência
eletrônica para a conta pertencente à LOCADORA no Banco ITAU, Agência n°
Conta Corrcnte n°

5.3 - Em caso de atraso no pagamento incidírá multa equívalente a 2% (dois por cent0)
do valor do débít0, a título dc cláusula penal, além de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês e correção monetária desde a data do vencimento até o eferivo pagamento,
calculada segundo o Índice Geral de Preços e Mercadorias (IGPM) da Fundação Getúlio
Vargas.

Contrato Ponta (2010102)         SEI 00001-00003489/2025-18 / pg. 59



CLÁUSULA 6a - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

6.l - A LOCADORA se responsabiliza pelo pagamento dos ímpostos, taxas, contratação
de seguro contra furto, roubo, danos materiais e/ou pessoais causados no âmbíto civil ou
criminaL manutenção, revisão e demais encargos decorrentes do veículo, bem como pela
renovação de registros e/ou inspeção técníca anual.

Parágmfo úníca Não estão incluídos no presente contrato os Seguíntes Servíçosz gastocom combustíveL franquia do seguro em caso de acídente e multas, sendo, portanto, todos
esses de responsabilidade, se o cas0, do LOCATARIO.

CLÁUSULA 7=' - DAS OBRIGAÇÕES no LOCATÁRIO

7.1 - Reembolsar à LOCADORA as despesas decorrentes das infrações de trânsito
ocorridas durante a presente locação, aínda que apresentadas após o térmíno deste
contrato.

7.2 - Identiñcar o condutor das ínfrações decorrentes de atos praticados na direção do
Veículo locado junto ao formulário de identiñcação de autuaçã0, no prazo estabelecído
pelo órgão responsáveL

7.3 - O LOCATÁRIO toma-se parte legítima para o exercício de seu direito de defesa em
relação às infrações de trânsíto ocorridas durante a locaçã0.

7.4 - Informar à LOCADORA por escríto, qualquer defeito que ocorrer com o cabo de
velocímetro, lacres ou odômetro do carro locado.

7.5 - Apresentar 0 Veícqu para manutenções ou reparos em concessionárias autorízadas
da marca do Veículo, ou em oñcinas autorízadas pela LOCADORA, com aprovação
prévia.

7.6 - Responsabilízar-se ñnanceíramente pela franquia em caso de sinistro, até o limite
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), ou pelos danos materiais e/ou pessoais em caso de valor
inferior à franquia.

CLÁUSULA 8a - DA RESPON SAIzàlLIDA DE POR REPA R('JS, CONSERTOS E
REPOSIÇÕES

8.1 - Em caso de acidente ou sinístr0, o LOCATÁRIO se obriga a tomar as providências
necessárías, como boletim de ocorrência e perícia técnica, e comunicar a LOCADORA

8.2 - A LOCADORA é responsável por Vícios ocultos anteríores à data da entrega do
veículo.
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CLÁUSULA 9u - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O contrato será rescindído de pleno direito em casos como descumprimento de
cláusulas ou insolvêncía do LOCATARIO.

9.2 - Este contrato também pode ser rescindido nas hipóteses previstas na cláusula 4.

CLÁUSULA 103 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - As partes acordam que quaisquer dúvidas ou omissões serão regidas pelas
disposições aplícáveís.

CLÁUSULA 11a - Do FORO

11.1 - As partes elegern o foro da círcunscrição judiciária de Brasília/DF para dírimír
quaisquer questões oríundas deste contrato.

BrasílíalDF, 01 de outuhro de 2024

Assinaturas:

Locatárioz DANIEL XAVIER DONIZET
Dataz 01/10/2024

~ , Dm umrnhn usmv .:¡ízn Hiñlhzlm Il:Locad0r: PONTA LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ng FELIDE SARAWAALVMData: 01/10/2024 Dmatosüqzozueuauz CIZJJ

VPIIÍHJIIP sam Itll|:.-.:¡!'.;.eiul.r ,| I.:_:,n.¡.lu

ñmumrnlnmuuuu :u whzlm 'I
:

MNIELMWER DUNIZET
Dma3|35/_;[ZÚZ4 15f42252 0333
VHlllll|lJ› FIH Ik11|:s.:/,'..elnrl.an.n |.~Jnm.!:l
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira Secretaria

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Primeira Secretaria

  
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 10 de fevereiro de 2025.

 

ParlamentarParlamentar: DEPUTADO DANIEL DONIZET: DEPUTADO DANIEL DONIZET
 
Mês: JaneiroMês: Janeiro
 

Ano: 2025Ano: 2025
 

 

Detalhamento das despesas apuradas no mêsDetalhamento das despesas apuradas no mês ValorValor

I
Locação e manutenção de imóveis
 

-

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

-

III
Aquisição de materiais
 

-

IV
Locação de veículos
 

5.500,005.500,00

V
Combustíveis e lubrificantes
 

240,05240,05

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

-

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

--

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

9.500,009.500,00

TotalTotal

 
15.240,0515.240,05

 

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548 , Titular do NúcleoTitular do Núcleo
de Verba Indenizatória/ Primeira-Secretariade Verba Indenizatória/ Primeira-Secretaria , em 10/02/2025, às 16:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contabilidade

  
DESPACHO DESPACHO 

Autorização para Liquidação e Pagamento deAutorização para Liquidação e Pagamento de
DespesaDespesa

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para autorização de liquidação e pagamento da despesa, uma vez
que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

ProcessoProcesso
Nota deNota de
EmpenhoEmpenho

FavorecidoFavorecido

00001-
00003489/2025-18

2025NE00272  - DANIEL XAVIER DONIZET

 

DocumentosDocumentos NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento
2005777 Parecer
NVI 2011395 ata
GMD 2021609

R$ 15.240,05

Valor TotalValor Total R$ 15.240,05R$ 15.240,05

 

Valor BrutoValor Bruto
R$

15.240,05

Valor LíquidoValor Líquido
R$

15.240,05

 

 

Paulo Cesar da Silva RegoPaulo Cesar da Silva Rego

Chefe do Setor de Contabilidade
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Ao Ordenador de Despesas,Ao Ordenador de Despesas,

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em
conformidade com os artigos 278 e 282 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto nº 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s) e para
movimentações bancárias que se façam necessárias ao efetivo pagamento da despesa, em contas de
titularidade desta Casa Legislativa (  com Domicílio Bancário Destino: 070-
00218-BANCO e ).

 

RENATO CARDOSO BEZERRARENATO CARDOSO BEZERRA

Secretário Geral - Substituto
Ordenador de Despesas - Substituto

Atos do Presidente nº 353 de 2024 e nº 85 de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569, Chefe do Setor deChefe do Setor de
ContabilidadeContabilidade, em 21/02/2025, às 16:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 21/02/2025, às 19:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047 , Secretário(a)-GeralSecretário(a)-Geral
da Mesa Diretora - Substituto(a)da Mesa Diretora - Substituto(a), em 24/02/2025, às 18:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 20266762026676 Código CRC: 3910EB233910EB23.
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